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AULA 3 

ESTRUTURA E ADEQUAÇÃO: PETIÇÃO INICIAL – RITO COMUM 

 

Preliminarmente: Dicas de Linguagem Forense 
 

 
Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República 

Federativa do Brasil. 

Podem ser empregados termos em latim, desde que grafados da maneira 

correta. Caso haja equivalente na língua portuguesa, substitua, dê preferência 

para o vernáculo. Se o termo for grafado em língua estrangeira, deve conter, 

entre parênteses, seu equivalente em português. 

Prefira a simplicidade ao rebuscamento, deste modo, para que a leitura 

de seu texto não se torne cansativa, utilize sinônimos e elementos de ligação 

para tornar o texto fluído e lógico. 

Se você pensou que nunca mais ouviria falar sobre Lógica Jurídica, está 

completamente enganado, a construção de uma petição inicial requer atenção 

para a lógica e silogismo: Premissa Menor (Fato), Premissa Maior (Direito) e 

Conclusão (pedido). 

Clareza: expressão 
do pensamento 

sem obscuridade.

Concisão: escrita de 
forma direta e 

objetiva.

Coerência: conexão 
entre os fatos, 

lógica.

Vernaculidade: 
utilização da língua 
portuguesa. Art.192 

CPC. 

Impessoalidade: o 
texto deve ser 

redigido na terceira 
pessoa
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Vejamos alguns exemplos de elementos de ligação para que o texto seja 

construído de maneira fluída1: 

Prioridade, Relevância: Em primeiro lugar, antes de mais 

nada, em princípio, acima de tudo, 

precipuamente, primordialmente, 

sobretudo, etc. 

Tempo (frequência, duração, 

ordem, sucessão, anterioridade, 

posterioridade) 

Então, enfim, logo, logo depois, 

imediatamente, a princípio, no 

momento em que, pouco antes, em 

seguida, finalmente, atualmente, 

frequentemente, desde que, nesse 

meio tempo, nesse ínterim, 

ocasionalmente, etc. 

Semelhança, comparação, 

conformidade: 

Igualmente, da mesma forma, assim, 

também, por analogia, sob o mesmo 

ponto de vista, tal qual, como, etc. 

Condição, hipótese: Se, caso, eventualmente.  

Adição, continuação: Além disso, ademais, outrossim, mais, 

por outro lado, não apenas, etc. 

Dúvida: Talvez, provavelmente, 

possivelmente, quiçá, não é certo que, 

etc.  

Certeza, ênfase: De certo, por certo, indubitavelmente, 

sem dúvida, é incontroverso, etc. 

Surpresa, imprevisto: Inesperadamente, subitamente, de 

repente, surpreendentemente, etc.  

Ilustração, esclarecimento: Por exemplo, de maneira ilustrativa, 

isto é, quer dizer, ou seja, etc. 

Propósito, intenção, finalidade: Com o fim de, a fim de, com o 

propósito de, para que, etc. 

                                                 
1 Adaptação da tabela extraída do site http://redacaoparaconcursos.com.br/tabela-conectivos/ Acesso 
em 15/08/2016. 

http://redacaoparaconcursos.com.br/tabela-conectivos/
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Lugar, proximidade, distância: Perto de, próximo a, mais adiante, 

aqui, ali, acolá, etc. 

Resumo, recapitulação, conclusão: Em suma, em síntese, 

conclusivamente, deste modo, 

portanto, etc. 

Causa e consequência, explicação: Consequentemente, como resultado, 

em virtude de, de tal sorte que, haja 

vista, etc. 

Contraste, oposição, restrição, 

ressalva: 

Pelo contrário, salvo, exceto, contudo, 

no entanto, embora, apesar de, ao 

passo que, etc. 

Ideias alternativas: Ou, ou...ou, quer...quer, ora...ora 

 

 

Requisitos e cabimento – Petição Inicial – Rito comum 319 e seguintes do 

CPC/15 

 

  

Estrutura da P.I – Rito Comum 

Cabimento O CPC/2015 prevê Procedimentos especiais e 

Rito Comum, deste modo todas as ações que não 

se enquadrarem nos procedimentos especiais, 

seguirão o procedimento comum. 

Requisitos 319 e 320 CPC 

Endereçamento / 

Competência 

As regras de competências são encontradas no 

CPC entre os artigos 42 a 69 e CF nos artigos 108 

e 109. 

Qualificação/Partes Autor e Réu 

Nome completo, nacionalidade, estado civil, 

profissão, RG, CPF, Endereço Eletrônico, 

Endereço Residencial. Cuidado com qualificações 

especiais como: incapaz, pessoa jurídica, espólio, 

condomínio, fazenda pública, etc. 
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Capacidade 

Postulatória 

Necessidade de qualificação do advogado. 

Narrativa de Fatos Causa de pedir próxima 

Fundamento Jurídico 

do Pedido 

Além do cumprimento dos requisitos do 319 

devem ser explorados os fundamentos legais que 

resguardam o direito subjetivo violado pelo 

acontecimento, podem ser usados elementos 

Constitucionais, Direito material e processual, 

súmulas e jurisprudência. 

Pedidos 1.Manifestação do interesse por audiência de 

conciliação; 

2.citação do réu para o comparecimento na 

audiência de conciliação;  

3.prazo para resposta do réu no caso de 

conciliação infrutífera; 

4.pedido liminar, se aplicável ao caso; 

5.procedência dos pedidos formulação pela ação; 

6. sucumbência; 

7. além de informar a juntada do recolhimento das 

custas judiciais aos autos do processo, exceto nos 

casos em que solicitar a justiça gratuita, neste 

caso, deve requerer a procedência liminarmente; 

Provas Protesto por todos os meios de prova em direito 

admitidos 

Valor da causa Conforme o artigo 291 e seguintes do CPC à toda 

causa deve ser atribuído um valor 

Encerramento Termos em que, pede e espera o deferimento, 

Local, data 

ADV/ OAB- UF 

 

 

 

 



Pratica Jurídica I 
Civil I – 7º semestre 

Material elaborado por Prof. Ms. Ana Paula de Moraes Pissaldo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bons Exemplos – Prova de 2ª Fase da OAB Nota Máxima em Civil 
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Confira a prova completa no link abaixo: 

http://blog.portalexamedeordem.com.br/confiram-8-pecas-praticas-que-tiraram-

nota-maxima-na-2a-fase-da-oab 

 

VAMOS PRATICAR? 

QUESTÃO PRÁTICO-PROFISSIONAL 

 Marildes trabalha como enfermeira em um hospital da cidade onde reside, 

Itapipoca- CE, após seu divórcio habita com sua única filha, Júlia Francisca, em 

um imóvel muito simples que adquiriu por meio de um programa social de 

habitação e passa por sérios problemas financeiros. Marildes contratou em 

20/07/2016 a prestação de serviços do empreiteiro Claudionor Antunes que 

reside em Uruberetama - CE para que realizasse um reparo em seu apartamento 

http://blog.portalexamedeordem.com.br/confiram-8-pecas-praticas-que-tiraram-nota-maxima-na-2a-fase-da-oab
http://blog.portalexamedeordem.com.br/confiram-8-pecas-praticas-que-tiraram-nota-maxima-na-2a-fase-da-oab
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por conta de um vazamento. O contrato entre particulares contava com cláusulas 

simples como o objeto: reparação do vazamento, preço: R$ 2.500,00 e prazo 

para execução. Ocorre que, durante a execução do contrato que previa a 

duração de 15 dias para a finalização dos trabalhos, Claudionor apareceu nos 

dois primeiros dias e deixou a casa “virada ao avesso” não retornando para a 

finalização. Marildes viu-se diante de um cenário de guerra em que o vazamento 

estava pior do que no início do trabalho. Marildes tentou contato por telefone e 

por telegrama, sem conseguir contato com o prestador, que já havia recebido 

100% do valor previamente acordado, Marildes decide contratar um outro 

prestador, Genival, para finalizar o trabalho, este cobrou o mesmo valor 

(R$2500,00) para a finalização do reparo. Sem saída, Marildes aceitou um “bico” 

para cuidar de uma vizinha idosa para que pudesse arcar com as despesas 

extras da obra, tendo que deixar sua filha com uma prima que lhe cobrou R$ 

50,00 por dia por 10 dias. A finalização da obra ocorreu sem maiores surpresas, 

mas Marildes experimentou um prejuízo incalculável diante de sua situação 

financeira e tendo que assumir mais uma jornada de trabalho. Ante à situação 

exposta, como advogado de Marildes, proponha a medida cabível para reparar 

os prejuízos experimentados por sua cliente. 

 

Competência:___________________________________________________ 

Partes:_________________________________________________________ 

Pretensão:______________________________________________________ 

Peça 

Cabível:_________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

Fatos:__________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

Fundamentação Jurídica do 

pedido:_________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________ 
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Pedidos:________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

Provas:_________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

Valor da 

causa:__________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

Encerramento:___________________________________________________

_______________________________________________________________ 

 

 

QUESTÃO DISSERTATIVA 

Jusinete é credora de Malcom, os termos dessa relação obrigacional preveem 

que Malcom deve entregar o cavalo Pangaré na fazenda da credora em Teixeira 

de Freitas– BA no dia 22/07/2016. Sabe-se que o contrato fora celebrado após 

uma grande concorrência entre Jusinete e Marco Crésio, que não conseguiu 

chegar no valor oferecido por Jusinete e comprou outro animal. A credora pagou 

30% do valor total como arras e o contrato não previa cláusulas sobre esse sinal, 

de modo que devem ser empregadas as regras gerais. Na data aprazada 

Malcom que reside em Morro de São Paulo - BA seguiu com o Pangaré para o 

local de cumprimento da obrigação e para sua surpresa se deparou com um 

capanga de Jusinete que lhe informou que a credora não iria receber o equino, 

sem prestar maiores informações. Atordoado Malcom procura seu escritório para 

obter informações sobre como proceder diante da recusa da credora. 

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

 


